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9.7 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
10 — Métodos de selecção: Dada a urgência na admissão de recur-

sos humanos, com vista à prossecução das actividades constantes do 
posto de trabalho enunciado, nos termos do previsto nos n.º 3 e 4 do 
artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02, os métodos de selecção a 
aplicar serão a prova de conhecimentos e a entrevista profissional de 
selecção. O método de selecção obrigatório é eliminatório, pelo que a 
entrevista profissional de selecção só será aplicada nos casos em que, 
no método obrigatório, tenha sido obtida classificação igual ou superior 
a 9,5 valores (nove vírgula cinco valores).

Os métodos de selecção a utilizar são os seguintes:
10.1 — Prova de conhecimentos: Visa avaliar os conhecimentos aca-

démicos e ou profissionais e as competências técnicas necessárias ao 
exercício da função.

Na prova de conhecimentos é adoptada a escala de valoração de 0 a 
20 valores, com expressão até às centésimas, tendo a mesma carácter 
eliminatório do procedimento para os candidatos que obtiverem valo-
ração inferior a 9,5 valores.

A prova de conhecimentos revestirá a forma escrita, será individual, 
com consulta da legislação, terá a duração de 1 hora e 30 minutos e 
incidirá sobre os seguintes temas:

Segurança Social
Bases Gerais do Sistema Segurança Social
Lei n.º 4/2007, de 16/01
Instituto da Segurança Social, IP
Orgânica, Atribuições e Regime
Decreto -Lei n.º 214/2007, de 29/05
Portaria n.º 638/2007, de 30/05
Decreto -Lei n.º 163/2008, de 08/08
Código Procedimento Administrativo
Decreto -Lei n.º 442/91, de15/11, com as alterações introduzidas pelo 

Decreto -Lei n.º 214/2007, de 29/05
Estatuto Disciplinar
Lei n.º 58/2008, de 9/09
Sistema de Avaliação do Desempenho na Administração Pública
Lei n.º 66 -B/2007, de 28/12

10.2 — Entrevista Profissional de Selecção: Visa avaliar, de forma 
objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos comporta-
mentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre o entrevis-
tador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade 
de comunicação e de relacionamento interpessoal.

a) Por cada entrevista será elaborada uma ficha individual contendo o 
resumo dos temas abordados, os parâmetros de avaliação e a classificação 
obtida em cada um deles, devidamente fundamentada;

b) A entrevista é pública, sendo o local, data e hora da sua realização 
atempadamente afixados em local visível e público das instalações do 
ISS, I. P., e disponibilizada na sua página electrónica.

10.3 — A classificação final dos métodos anteriormente referidos será 
obtida numa escala de 0 a 20 valores através da aplicação da seguinte 
fórmula:

CF = 0.70 PC + 0.30 EPS
em que:

CF = Classificação Final
PC = Prova de Conhecimentos
EPS = Entrevista Profissional de Selecção

11 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
disponibilizada em www.seg -social.pt.

12 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados para 
a realização do método seguinte através de aviso publicado na 2.ª série do 
Diário da República, informando da afixação em local visível e público 
das instalações do ISS, I. P. e da disponibilização na respectiva página 
electrónica, nos termos do n.º 1 do artigo 32.º e do n.º 3 do artigo 30.º, 
ambos da portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

13 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da portaria 
n.º 83 -A/2009, os candidatos excluídos serão notificados por uma das 
formas previstas nas alíneas a), b), c) Ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da 
mesma Portaria, para a realização da audiência dos interessados nos 
termos do Código do Procedimento Administrativo.

14 — Em conformidade com o disposto na alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas 
do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção a utilizar, desde que o solicitem.

15 — Em caso de igualdade de valoração, os critérios de desempate 
a adoptar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

16 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação do Conselho Directivo do ISS, I. P., é publicada na 2.ª série do 
Diário da República, afixada em local visível e público das instalações do 
ISS, I. P. e disponibilizada na respectiva página electrónica, nos termos 
do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 A/2009, de 22 de Janeiro.

17 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição “A 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove acti-
vamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mu-
lheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer discriminação”.

18 — Reservas de recrutamento — O presente procedimento concur-
sal comum rege -se pelo disposto no artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

19 — O Júri do presente procedimento concursal será o seguinte:
Presidente — Maria Teresa Gomes Linhares Duarte Carrilho (Director 

do Núcleo de Assuntos Jurídicos e Contencioso, CDist. de Braga)
1.º Vogal Efectivo, que substituirá o Presidente nas suas faltas e im-

pedimentos: Sandra Manuela Fernandes de Araújo (Directora do Núcleo 
de Prestações do Sistema Previdencial, CDist. de Braga)

2.º Vogal Efectivo: Sandra Regina Basto São Jorge Simões (Directora 
do Núcleo de Identificação e Qualificação, CDist. de Braga)

1.º Vogal Suplente: Mário Mendes (Assistente Técnico do Núcleo de 
Recursos Humanos, CDist. de Braga)

2.º Vogal Suplente: Rita Cristina de Castro Ferreira Paiva (Directora 
do Núcleo de Gestão do Atendimento, CDist. de Braga)

20 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro, o presente Aviso será publicitado na 2.ª série do Diário 
da República, na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) No 1.º 
dia útil subsequente à publicação no Diário da República, na página 
electrónica do ISS, I. P. (www.seg -social.pt) E, por extracto, no prazo 
máximo de três dias úteis, contados da forma anteriormente referida, 
em jornal de expansão nacional.

18 de Setembro de 2009. — O Vogal do Conselho Directivo, António 
Nogueira de Lemos.

202354235 

 Aviso n.º 17060/2009

Procedimento concursal comum com vista ao preenchimento de sete 
postos de trabalho na carreira e categoria de assistente técnico 
do mapa de pessoal do Centro Distrital de Braga — Instituto da 
Segurança Social, I. P.

Referência DRH/AT/77/2009
Nos termos das disposições conjugadas do artigo 50.º, do n.º 2, do 

artigo 6.º e da alínea b) do n.º 1 e n.º 3 do artigo 7.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, e dado não existir ainda reserva de recrutamento 
quer junto da Direcção -Geral da Administração e do Emprego Público, 
quer no Instituto de Segurança Social, I. P., torna -se público que, por 
deliberação do Conselho Directivo do Instituto de Segurança Social, I. P., 
de 8 de Julho de 2009, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a 
contar da data da publicação do presente Aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum para o preenchimento de 7 postos de 
trabalho, da categoria e carreira de assistente técnico, do mapa de pessoal 
do Centro Distrital de Braga deste Instituto, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

1 — Ao presente procedimento é aplicável a tramitação prevista no 
artigo 54.º da Lei n.º 12 -A/2008 (LVCR), de 27 de Fevereiro, regula-
mentada pela Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

2 — Posto de trabalho sujeito a contratação:
Centro Distrital de Braga:
7 Postos de trabalho, na carreira e categoria de assistente técnico, 

para a Área Funcional de Prestações e Atendimento.

3 — Caracterização do posto de trabalho: Funções de natureza execu-
tiva, de aplicação de métodos e processos, com base em directivas bem 
definidas e instruções gerais, de grau médio de complexidade, na área 
funcional de Prestações e Atendimento do Centro Distrital de Braga.

4 — Local de trabalho: Centro Distrital de Braga.
5 — Requisitos de admissão relativos ao trabalhador: Ser detentor 

de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado ou 
encontrar -se em situação de mobilidade especial e possuir os requisitos 
enunciados no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, a saber:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício das funções que se propõe desempenhar;
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d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 
funções a que se candidata;

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

6 — Nível habilitacional:
a) 12.º ano de escolaridade, não sendo permitida a substituição do 

nível habilitacional por experiência profissional.

7 — Não serão admitidos os candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira e, não se encontrando em mobilidade, 
ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do serviço idên-
ticos aos postos de trabalho cuja ocupação se pretende com o presente 
procedimento concursal.

8 — Posicionamento remuneratório: Atento o consagrado no ar-
tigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o posicionamento 
remuneratório dos trabalhadores a recrutar será o que resultar de ne-
gociação com o Instituto da Segurança Social, I. P., após o termo do 
procedimento concursal.

9 — Formalização das candidaturas:
9.1 — Em suporte electrónico conforme 9.6, através do preenchimento 

do formulário de candidatura ao procedimento concursal, disponível em 
www.seg -social.pt, na área do Instituto da Segurança Social, I. P..

9.2 — A utilização do formulário é obrigatória, não sendo considerado 
outro tipo de formalização, conforme o disposto no n.º 1 do artigo 51.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro e Despacho n.º 11321/2009, 
de S. Ex.ª o Ministro de Estado e das Finanças, publicado no Diário da 
República, n.º 89, 2.ª série, de 8 de Maio.

9.3 — Apenas serão considerados os formulários de candidatura de-
vidamente preenchidos, assinados e digitalizados, sob pena de exclusão.

9.4 — A apresentação da candidatura deverá ser acompanhada, sob 
pena de exclusão, de:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias, con-
forme o disposto no n.º 2 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro;

b) Comprovativos das acções de formação frequentadas e relacionadas 
com o conteúdo funcional do posto de trabalho;

c) Declaração emitida pelo Serviço a que o candidato pertence, de-
vidamente autenticada e actualizada, da qual conste a modalidade de 
relação jurídica de emprego público que detém, a antiguidade na carreira 
e no exercício de funções públicas.

9.5 — Forma de apresentação de candidatura: As candidaturas deverão 
ser apresentadas em suporte electrónico, para o endereço: ISS -DRH-
-Procedimentos -Concursais@seg -social.pt, e identificadas no assunto 
com a “Referência DRH/AT/77/2009”, devendo o seu envio ocorrer até 
ao termo do prazo fixado para entrega das candidaturas, findo o qual 
não serão as mesmas consideradas. A remessa da candidatura, por outra 
via, determinará a sua não consideração.

9.7 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
10 — Métodos de selecção: Dada a urgência na admissão de recur-

sos humanos, com vista à prossecução das actividades constantes do 
posto de trabalho enunciado, nos termos do previsto nos n.º 3 e 4 do 
artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02, os métodos de selecção a 
aplicar serão a prova de conhecimentos e a entrevista profissional de 
selecção. O método de selecção obrigatório é eliminatório, pelo que a 
entrevista profissional de selecção só será aplicada nos casos em que, 
no método obrigatório, tenha sido obtida classificação igual ou superior 
a 9,5 valores (nove vírgula cinco valores).

Os métodos de selecção a utilizar são os seguintes:
10.1 — Prova de conhecimentos: Visa avaliar os conhecimentos aca-

démicos e ou profissionais e as competências técnicas necessárias ao 
exercício da função.

Na prova de conhecimentos é adoptada a escala de valoração de 0 a 
20 valores, com expressão até às centésimas, tendo a mesma carácter 
eliminatório do procedimento para os candidatos que obtiverem valo-
ração inferior a 9,5 valores.

A prova de conhecimentos revestirá a forma escrita, será individual, 
com consulta da legislação, terá a duração de 1 hora e 30 minutos e 
incidirá sobre os seguintes temas:

Segurança Social
Bases Gerais do Sistema Segurança Social
Lei n.º 4/2007, de 16/01
Instituto da Segurança Social, IP
Orgânica, Atribuições e Regime
Decreto -Lei n.º 214/2007, de 29/05
Portaria n.º 638/2007, de 30/05
Decreto -Lei n.º 163/2008, de 08/08
Código Procedimento Administrativo

Decreto -Lei n.º 442/91, de15/11, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 214/2007, de 29/05

Estatuto Disciplinar
Lei n.º 58/2008, de 9/09
Sistema de Avaliação do Desempenho na Administração Pública
Lei n.º 66 -B/2007, de 28/12

10.2 — Entrevista Profissional de Selecção: Visa avaliar, de forma 
objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos comporta-
mentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre o entrevis-
tador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade 
de comunicação e de relacionamento interpessoal.

a) Por cada entrevista será elaborada uma ficha individual contendo o 
resumo dos temas abordados, os parâmetros de avaliação e a classificação 
obtida em cada um deles, devidamente fundamentada;

b) A entrevista é pública, sendo o local, data e hora da sua realização 
atempadamente afixados em local visível e público das instalações do 
ISS, I. P., e disponibilizada na sua página electrónica.

10.3 — A classificação final dos métodos anteriormente referidos será 
obtida numa escala de 0 a 20 valores através da aplicação da seguinte 
fórmula:

CF = 0.70 PC + 0.30 EPS
em que:

CF = Classificação Final
PC = Prova de Conhecimentos
EPS = Entrevista Profissional de Selecção

11 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
disponibilizada em www.seg -social.pt.

12 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados para 
a realização do método seguinte através de aviso publicado na 2.ª série do 
Diário da República, informando da afixação em local visível e público 
das instalações do ISS, I. P. e da disponibilização na respectiva página 
electrónica, nos termos do n.º 1 do artigo 32.º e do n.º 3 do artigo 30.º, 
ambos da portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

13 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da portaria 
n.º 83 -A/2009, os candidatos excluídos serão notificados por uma das 
formas previstas nas alíneas a), b), c) Ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da 
mesma Portaria, para a realização da audiência dos interessados nos 
termos do Código do Procedimento Administrativo.

14 — Em conformidade com o disposto na alínea t) do n.º 3 do ar-
tigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos 
têm acesso às actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
desde que o solicitem.

15 — Em caso de igualdade de valoração, os critérios de desempate 
a adoptar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

16 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação do Conselho Directivo do ISS, I. P., é publicada na 2.ª série do 
Diário da República, afixada em local visível e público das instalações do 
ISS, I. P. e disponibilizada na respectiva página electrónica, nos termos 
do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 A/2009, de 22 de Janeiro.

17 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição “A 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activa-
mente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulhe-
res no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer discriminação”.

18 — Reservas de recrutamento — O presente procedimento concur-
sal comum rege -se pelo disposto no artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

19 — O Júri do presente procedimento concursal será o seguinte:
Presidente — Maria Teresa Gomes Linhares Duarte Carrilho (Director 

do Núcleo de Assuntos Jurídicos e Contencioso, CDist. de Braga)
1.º Vogal Efectivo, que substituirá o Presidente nas suas faltas e im-

pedimentos: Sandra Manuela Fernandes de Araújo (Directora do Núcleo 
de Prestações do Sistema Previdencial, CDist. de Braga)

2.º Vogal Efectivo: Sandra Regina Basto São Jorge Simões (Directora 
do Núcleo de Identificação e Qualificação, CDist. de Braga)

1.º Vogal Suplente: Mário Mendes (Assistente Técnico do Núcleo de 
Recursos Humanos, CDist. de Braga)

2.º Vogal Suplente: Rita Cristina de Castro Ferreira Paiva (Directora 
do Núcleo de Gestão do Atendimento, CDist. de Braga)

20 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro, o presente Aviso será publicitado na 2.ª série do Diário 
da República, na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º 
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dia útil subsequente à publicação no Diário da República, na página 
electrónica do ISS, I. P. (www.seg -social.pt) E, por extracto, no prazo 
máximo de três dias úteis, contados da forma anteriormente referida, 
em jornal de expansão nacional.

18 de Setembro de 2009. — O Vogal do Conselho Directivo, António 
Nogueira de Lemos.

202354098 

 Aviso n.º 17061/2009

Procedimento concursal comum com vista ao preenchimento de três 
postos de trabalho na carreira e categoria de assistente técnico 
do mapa de pessoal do Centro Distrital de Braga — Instituto da 
Segurança Social, I. P.

Referência DRH/AT/76/2009
Nos termos das disposições conjugadas do artigo 50.º, do n.º 2, do 

artigo 6.º e da alínea b) do n.º 1 e n.º 3 do artigo 7.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, e dado não existir ainda reserva de recrutamento 
quer junto da Direcção -Geral da Administração e do Emprego Público, 
quer no Instituto de Segurança Social, I. P., torna -se público que, por 
deliberação do Conselho Directivo do Instituto de Segurança Social, I. P., 
de 8 de Julho de 2009, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a 
contar da data da publicação do presente Aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum para o preenchimento de 3 postos de 
trabalho, da categoria e carreira de assistente técnico, do mapa de pessoal 
do Centro Distrital de Braga deste Instituto, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

1 — Ao presente procedimento é aplicável a tramitação prevista no 
artigo 54.º da Lei n.º 12 -A/2008 (LVCR), de 27 de Fevereiro, regula-
mentada pela Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

2 — Posto de trabalho sujeito a contratação:
Centro Distrital de Braga:
3 Postos de trabalho, na carreira e categoria de assistente técnico, para 

a Área Funcional de Identificação, Qualificação e Contribuições.

3 — Caracterização do posto de trabalho: Funções de natureza exe-
cutiva, de aplicação de métodos e processos, com base em directivas 
bem definidas e instruções gerais, de grau médio de complexidade, na 
área funcional de Identificação, Qualificação e Contribuições do Centro 
Distrital de Braga.

4 — Local de trabalho: Centro Distrital de Braga.
5 — Requisitos de admissão relativos ao trabalhador: Ser detentor 

de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado ou 
encontrar -se em situação de mobilidade especial e possuir os requisitos 
enunciados no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, a saber:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções a que se candidata;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

6 — Nível habilitacional:
a) 12.º Ano de escolaridade, não sendo permitida a substituição do 

nível habilitacional por experiência profissional.

7 — Não serão admitidos os candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira e, não se encontrando em mobilidade, 
ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do serviço idên-
ticos aos postos de trabalho cuja ocupação se pretende com o presente 
procedimento concursal.

8 — Posicionamento remuneratório: Atento o consagrado no ar-
tigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o posicionamento 
remuneratório dos trabalhadores a recrutar será o que resultar de ne-
gociação com o Instituto da Segurança Social, I. P., após o termo do 
procedimento concursal.

9 — Formalização das candidaturas:
9.1 — Em suporte electrónico conforme 9.6, através do preenchimento 

do formulário de candidatura ao procedimento concursal, disponível em 
www.seg -social.pt, na área do Instituto da Segurança Social, I. P..

9.2 — A utilização do formulário é obrigatória, não sendo considerado 
outro tipo de formalização, conforme o disposto no n.º 1 do artigo 51.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro e Despacho n.º 11321/2009, 
de S. Ex.ª o Ministro de Estado e das Finanças, publicado no Diário da 
República, n.º 89, 2.ª série, de 8 de Maio.

9.3 — Apenas serão considerados os formulários de candidatura de-
vidamente preenchidos, assinados e digitalizados, sob pena de exclusão.

9.4 — A apresentação da candidatura deverá ser acompanhada, sob 
pena de exclusão, de:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias, con-
forme o disposto no n.º 2 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro;

b) Comprovativos das acções de formação frequentadas e relacionadas 
com o conteúdo funcional do posto de trabalho;

c) Declaração emitida pelo Serviço a que o candidato pertence, de-
vidamente autenticada e actualizada, da qual conste a modalidade de 
relação jurídica de emprego público que detém, a antiguidade na carreira 
e no exercício de funções públicas.

9.5 — Forma de apresentação de candidatura: As candidaturas deverão 
ser apresentadas em suporte electrónico, para o endereço: ISS -DRH-
-Procedimentos -Concursais@seg -social.pt, e identificadas no assunto 
com a “Referência DRH/AT/76/2009”, devendo o seu envio ocorrer até 
ao termo do prazo fixado para entrega das candidaturas, findo o qual 
não serão as mesmas consideradas. A remessa da candidatura, por outra 
via, determinará a sua não consideração.

9.7 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
10 — Métodos de selecção: Dada a urgência na admissão de recur-

sos humanos, com vista à prossecução das actividades constantes do 
posto de trabalho enunciado, nos termos do previsto nos n.º 3 e 4 do 
artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02, os métodos de selecção a 
aplicar serão a prova de conhecimentos e a entrevista profissional de 
selecção. O método de selecção obrigatório é eliminatório, pelo que a 
entrevista profissional de selecção só será aplicada nos casos em que, 
no método obrigatório, tenha sido obtida classificação igual ou superior 
a 9,5 valores (nove vírgula cinco valores).

Os métodos de selecção a utilizar são os seguintes:
10.1 — Prova de conhecimentos: Visa avaliar os conhecimentos aca-

démicos e ou profissionais e as competências técnicas necessárias ao 
exercício da função.

Na prova de conhecimentos é adoptada a escala de valoração de 0 a 
20 valores, com expressão até às centésimas, tendo a mesma carácter 
eliminatório do procedimento para os candidatos que obtiverem valo-
ração inferior a 9,5 valores.

A prova de conhecimentos revestirá a forma escrita, será individual, 
com consulta da legislação, terá a duração de 1 hora e 30 minutos e 
incidirá sobre os seguintes temas:

Segurança Social
Bases Gerais do Sistema Segurança Social
Lei n.º 4/2007, de 16/01
Instituto da Segurança Social, IP
Orgânica, Atribuições e Regime
Decreto -Lei n.º 214/2007, de 29/05
Portaria n.º 638/2007, de 30/05
Decreto -Lei n.º 163/2008, de 08/08
Código Procedimento Administrativo
Decreto -Lei n.º 442/91, de15/11, com as alterações introduzidas pelo 

Decreto -Lei n.º 214/2007, de 29/05
Estatuto Disciplinar
Lei n.º 58/2008, de 9/09
Sistema de Avaliação do Desempenho na Administração Pública
Lei n.º 66 -B/2007, de 28/12

10.2 — Entrevista Profissional de Selecção: Visa avaliar, de forma 
objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos comporta-
mentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre o entrevis-
tador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade 
de comunicação e de relacionamento interpessoal.

a) Por cada entrevista será elaborada uma ficha individual contendo o 
resumo dos temas abordados, os parâmetros de avaliação e a classificação 
obtida em cada um deles, devidamente fundamentada;

b) A entrevista é pública, sendo o local, data e hora da sua realização 
atempadamente afixados em local visível e público das instalações do 
ISS, I. P., e disponibilizada na sua página electrónica.

10.3 — A classificação final dos métodos anteriormente referidos será 
obtida numa escala de 0 a 20 valores através da aplicação da seguinte 
fórmula:

CF = 0.70 PC + 0.30 EPS
em que:

CF = Classificação Final;
PC = Prova de Conhecimentos;
EPS = Entrevista Profissional de Selecção.




